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SR. PREFEITO MUNICIPAL PIUMHI-MG 
INDICAÇÃO N° 120/2020

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Ex.a, apresentar 
a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento da mesma ao 
prefeito municipal, para a seguinte providência:

“SOLICITA PROVIDÊNCIAS QUANTO A SITUAÇÃO DA ESTRADA SÃO RAFAEL, MIMOSO E
CÓRREGO DAS ALMAS”.

J U S T I F I C A T I V A :

A Vereadora abaixo subscrita foi recentemente procurada pelo Sr. João Pedro Nicola 

proprietário das fazendas São Rafael, Mimoso e Córrego das Almas, o qual informou que recentemente foi 

instalado um mata-burros na estrada entre as suas propriedades e o mesmo foi muito prejudicado com essa 

instalação, tendo em vista, que o seu gado precisa transitar de uma fazenda para a outra.

Como podemos ver o croqui, em anexo, o mata-burro está no meio das fazendas. Diante de tal 

situação, solicito que sejam tomadas as devidas providências.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, 

solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e 

devidamente justificado, conforme previsto no § 4° do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 19 de agosto de 2020.
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